
  
 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 40/2026 

Com base no art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/2021 

 

PREÂMBULO 

O SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL/SC, 

inscrito no CNPJ Nº 86.050.978/0001-83, por intermédio de seu Agente de Contratação 

Marcos Luís Pereira Duarte e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Nº 3925, de 9 de 

fevereiro de 2026, torna público que realizará Dispensa de Licitação com critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 75, inciso II, da lei 14.133/2021, e as 

exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando a melhor proposta, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14 dezembro de 2006, Lei Municipal nº 4.702, de 01 de Dezembro de 

2022, regulamentos municipais, regulamentos federais que não conflitem com as normas 

municipais e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso. 

 

Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS; 

ANEXO III – DECLARAÇÃO ME/EPP/MEI; 

ANEXO IV – INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO; 

ANEXO V - OPÇÃO PELO ENQUADRAMENTO CONFORME IN RFB 1234/2012; 

ANEXO VI - PROPOSTA COMERCIAL 

 

1. LOCAL, DATA E HORA 

1.1. Deverão ser observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

Data inicial para envio das propostas: Dia 23/06/2026, às 16h 

Data limite para envio das propostas: Dia 26/06/2026 às 07h59min 

Início da fase de lances: Dia 26/06/2026, às 8h 

Referências de horário: Horário de Brasília/DF 

Endereço eletrônico: A sessão pública será realizada através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Intervalo mínimo entre os lances: R$ 50,00 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  
 

2. DO OBJETO 

2.1  O objeto do presente termo de referência é a aquisição via dispensa de licitação, para o 

fornecimento e instalação de uma correia transportadora em borracha de alta abrasão, com 

serviço de emenda no local, destinada a Usina de Processamento de Resíduos, conforme 

especificações técnicas descritas neste instrumento. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1.   Para participar da Dispensa, o fornecedor deverá se credenciar junto ao provedor do 

sistema de Dispensa Eletrônica, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. O 

credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.2.   É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros quando identificar incorreção 

ou aqueles que se tornem desatualizados. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este certame. 

3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 

do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Samae de São Bento do Sul, promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Objeto destinado à AMPLA DISPUTA, poderão participar da presente dispensa eletrônica 

as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 

constante deste Aviso e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão 

Provedor do Sistema, do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2. Poderão participar deste certame interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto licitado e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 

4.3. Os licitantes deverão declarar em campo próprio do campo sistema eletrônico o pleno 

conhecimento e atendimento aos requisitos de habilitação dispostos neste instrumento, 

inclusive sobre a reserva de cargo(s) para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de forma que responderão pela veracidade das informações prestadas. 

4.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

file:///C:/Users/carla_eloise.PMSBS/daniele_celeski/documentos/My%20Music/DANI/Downloads/www.portaldecompraspublicas.com.br
file:///C:/daniele_celeski/documentos/My%20Music/DANI/Downloads/www.portaldecompraspublicas.com.br


  
 

5. DAS VEDAÇÕES 

5.1. NÃO poderão disputar desta dispensa os fornecedores (art. 14 da Lei 14.133/21): 

5.1.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.1.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria. 

5.1.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.1.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 

autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

5.1.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

5.1.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

5.1.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.1.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

5.2. A vedação de que trata o item 5.1.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.3. O impedimento de que trata o item 5.1.5 será também aplicado ao licitante que atuar em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 



  
 

5.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 6.1.3 e 6.1.4 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

5.6. Destaca-se que não há impedimento na licitação ou na contratação de obra ou serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

 

6. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL  

6.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento da sua proposta inicial na forma deste item. 

6.2. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Sitio oficial do Samae, no Diário Oficial 

do Município e no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 

do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes 

informações: 

I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

II - O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber. 

III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

IV - A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

V - O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

VI - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

6.4. Os licitantes, deverão emitir declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, conforme Anexo II. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  
 

6.5. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo VI 

deste Aviso. OBSERVAÇÃO: É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE. Em caso de 

marca/fabricação própria ou se tratar de serviço, utilizar a expressão "marca própria", "serviço" 

ou similares para que o licitante não seja desclassificado. 

6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor. 

6.7. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Aviso. 

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.9. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

6.10. No arredondamento do cálculo do preço, deverá ser considerado somente duas casas 

decimais após a vírgula, desprezando-se as demais. O prazo de validade da proposta não 

será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.11. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 26/06/2026 às 07:59h. 

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos de habilitação exigidos por este instrumento convocatório deverão ser 

enviados exclusivamente via sistema eletrônico, de forma legível, no sentido de que ofereçam 

condições de análise, no prazo de até 02 (duas) horas, após convocação do Pregoeiro via chat. 

Observação: Poderá ser suspenso o prazo de duas horas no período fora do expediente da 

administração do SAMAE, compreendido entre 16h30min até 7h30min, finais de semanas e 

pontos facultativos. A viabilidade da suspensão deverá ser analisada pelo agente de 

contratação e informada aos licitantes pelo sistema Portal de Compras via CHAT. 

7.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

7.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, que comprovem que o ramo de atividade da 

empresa é compatível com o objeto da Licitação. 

Prova de Regularidade de Tributos e Contribuições Federais Administrados pela 

Secretaria de Receita Federal conjunta com a Prova de Regularidade quanto a Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Prova de 

regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

7.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F.G.T.S.), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 



  
 

7.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440 de 

07/07/2011, consulta através do site www.tst.jus.br/certidao 

7.8 Todos os documentos protocolados devem estar com seu prazo de validade em vigor.  

7.9 Documentos que não tenham seu prazo de validade consignado deverão ter sido 

emitidos no máximo 60 (sessenta) dias da data prevista para abertura dos invólucros, salvo os 

atestados de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.  

7.10 Os licitantes deverão preencher e protocolar, juntamente com os documentos de 

habilitação, as declarações abaixo relacionadas: 

a) Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais (Anexo II);  

b) Declaração de Enquadramento ME/EPP (Anexo III);  

c) Informações necessárias para a Contratação (Anexo IV);  

  
7.11 Caso o fornecedor não envie os documentos complementares no prazo solicitado ou 

expirada eventual prorrogação concedida pelo Agente de Contratação, o licitante será 

inabilitado e sujeitar-se-á às sanções cabíveis. 

 

8. FASE DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 Para o julgamento será adotado o critério de menor preço global, atendidas as 

especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA deste Instrumento. 

8.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3 A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto 

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por período de 06 horas, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.4 Imediatamente após o término do prazo estabelecido no item 8.3, o procedimento será 

encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação. 

8.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

8.7 Encerrado o procedimento de envio de lances, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

8.8 Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade poderá solicitar, por meio do 

sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 

último lance ofertado pelo vencedor. 

 

http://www.tst.jus.br/certidao


  
 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

8.10 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

8.11 Após a análise das propostas e documentos apresentados lavrar-se-á Ata indicando o 

fornecedor vencedor do processo, para posterior ratificação da autoridade competente. 

8.12 Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 

autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, 

no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13 Não havendo oferecimento de propostas adicionais no prazo de publicidade, será 

classificado o menor preço obtido durante a fase de pesquisa de mercado que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1    O pagamento será realizado conforme disposto no Item 12 do Termo de Referência. 

9.2 Conforme Decreto Municipal Nº 2200/2023, os órgãos públicos da Administração Pública 

Direta, as Autarquias e as Fundações do Município de São Bento do Sul - SC, ficam obrigados, 

a efetuar as retenções na fonte do Imposto de renda (IR) sobre os pagamentos que efetuarem 

a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 

obras, com base no Anexo I da Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012. 

9.3 Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na fonte os pagamentos realizados nas 

hipóteses estabelecidas no artigo 4º da Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012. 

9.4 Excetuam-se as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples 

Nacional, conforme Resolução CGSN Nº 140/2018, quando não indicar no campo destinado às 

informações complementares ou, em sua falta, no corpo do documento a expressão 

"Documento Emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional".  

9.5 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção dispostas 

na Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012, e as alterações posteriores, sob pena de não 

aceitação por parte dos órgãos públicos da Administração Direta, as Autarquias e as 

Fundações do Município de São Bento do Sul – SC. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 O licitante ou o contratado, será responsabilizado administrativamente, nos termos da lei, 

pelas seguintes infrações:  



  
 

10.1.1  Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

10.1.2  Deixar de entregar a documentação exigida; 

10.1.3  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

10.1.4  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.5  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

10.1.6  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

10.1.7  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.8  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.9  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

10.2 A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1 Advertência;  

10.2.2 Multa; 

10.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3  A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade da infração 

cometida, assim, a Administração considerará: 

10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

10.5 A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

10.6 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4 e 10.1.5 a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato/ata de registro de preços licitado. 



  
 

10.7 Para as infrações previstas nos itens 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8, 10.1.9 e 10.1.10 a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato/ata de registro de preços licitado. 

10.7.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

10.7.2 Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.8 É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas 

nos incisos do artigo 156 da Lei 14.133/21. 

10.9 O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.10 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º do art.156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

10.11.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 

provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o 

licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.11.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 

fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas. 

10.12 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 



  
 

10.12.1 Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a 

que se refere o caput do art. 158 da Lei 14.133/21; 

10.12.2 Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013; 

10.12.3 Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 

apuração administrativa. 

10.13 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

11. DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

11.1 O objeto deverá ser entregue no local indicado no item 8.1 do Termo de Referência, no 

prazo de até (20) vinte dias corridos, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho. 

11.2 O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias pelo responsável e 

poderá ser acompanhada pelo Fiscal do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta. 

11.3 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste edital, devendo ser substituído/refeitos/corrigidos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

11.4 O recebimento definitivo acontecerá no prazo de até 20 (vinte) dias, pelo Fiscal de 

Contratos, especialmente designado pela autoridade competente, mediante Nota Fiscal 

devidamente atestada, datada e assinada pelo fiscal e gestor do contrato, comprovando o 

atendimento das exigências contratuais. 

11.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

2026  

1708 Referência 

23 Órgão 

005 Sistema de Resíduos Sólidos 

0015 Urbanismo 

0452 Serviços Urbanos 

0023 Universalização dos serv. de água, esgoto e resíduos sólidos 

2069 Coleta e transbordo dos Resíduos Sólidos 



  
 

333 390 390 Outros serviços 

333 903 917 Manut. e conservação de máq. e equipamentos 

1753 70000 200 Vínculo 

 

13.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília/DF. 

13.2 O Samae deverá anular o presente Aviso da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

13.3 O Samae de São Bento do Sul reserva-se o direito de anular ou revogar a presente 

dispensa, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

13.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Samae. 

 

 

São Bento do Sul, 16 de junho de 2026. 

 

 

 

 

___________________________ 

          Osvalcir Peters 

      Diretor-Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo de referência consiste na contratação de pessoa jurídica 

para o fornecimento e instalação de uma correia transportadora em borracha de alta 

abrasão, com serviço de emenda no local, destinada a Usina de Processamento de Resíduos, 

conforme especificações técnicas descritas neste instrumento. 

 

1.2. Registro de Preços:  

(   ) SIM  ( x ) NÃO 

 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL  UNID.  
MENOR 

PREÇO 

 2 

Correia transportadora em borracha alta abrasão 

lisa, sem bordas; Carcaça:2 lonas; com 

revestimento interno para reduzir atrito em manta 

de nylon. Espessura total mínima 8 mm. Largura: 

54 polegadas; Comprimento bruto:17 metros. 

1  PÇ  
R$         

13.940,00  

  

4 

Serviço de emenda no local, vulcanizada a quente 

ou colada a frio, correia de 54” (não pode ser com 

grampos). 

1 
 

SERVIÇO  

R$          

1.957,50  

    
    

R$       

15.897,50  

 

 

 



  
 

2.1. Especificação do objeto: 

2.1.1. A contratada deverá realizar o fornecimento e a instalação de correia transportadora em 

borracha de alta resistência à abrasão, destinada ao sistema de transporte de materiais da 

Usina de Processamento de Resíduos, observando integralmente as especificações técnicas 

estabelecidas. 

2.1.2. Características do fornecimento da correia transportadora item 1: 

 Borracha de alta abrasão; 

 Modelo liso em bordas; 

 Carcaça composta por 02 (duas) lonas; 

 Revestimento interno em manta de nylon para redução de atrito; 

 Espessura total mínima de 8mm; 

 Largura de 54 polegadas; 

 Comprimento bruto de 17 metros. 

2.1.3. Instalação da correia: 

 Posicionamento e alinhamento adequado no sistema; 

 Ajustes necessários para perfeito funcionamento; 

 Verificação de tensionamento conforme parâmetros técnicos do equipamento. 

2.1.4. Execução da emenda no local item 2: 

 Por processo de vulcanização a quente; ou 

 Por colagem a frio com material apropriado e de qualidade industrial; 

 Sendo expressamente vedada a utilização de grampos metálicos. 

2.1.5. Testes operacionais: 

 Verificação de alinhamento; 

 Conferência de tensionamento; 

 Teste de funcionamento com carga, quando autorizado pela fiscalização; 

 Correção de eventuais ajustes necessários. 

2.1.6. Responsabilidade técnica da contratada: 

 Disponibilizar equipe qualificada; 

 Fornecer todos os equipamentos, ferramentas e insumos necessários; 

 Cumprir normas de segurança do trabalho aplicáveis ao ambiente industrial; 



  
 

 Garantir o material e o serviço executado. 

2.2. O serviço deverá ser executado de modo a minimizar interrupções nas atividades da 

Usina de Processamento de Resíduos, podendo ser realizado em horário previamente 

acordado com a CONTRATANTE. 

2.3. O serviço de instalação e montagem do equipamento no local será por conta do 

fornecedor. 

2.4. O equipamento deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação, contados a partir da data de entrega no endereço da contratante. 

2.5. A garantia deverá contemplar, sem ônus adicional para a contratante, a substituição de 

peças defeituosas e a execução de serviços de reparo, incluindo a mão de obra necessária. 

2.6. Os itens de consumo, objeto desta contratação não se enquadram na categoria bem de 

luxo, conforme Decreto Federal Nº 10818, de 27 de setembro de 2021. 

2.7. Natureza do objeto: 

Comum ( x )                  Especial (     ) 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 

3.1. OBJETIVO 

A presente aquisição e instalação da correia transportadora destinada ao sistema 

operacional da Usina de Processamento de Resíduos permitirá a separação eficiente dos 

materiais recicláveis. O uso dessa esteira aumenta a produtividade na triagem, otimiza o tempo 

e melhora a qualidade do material reciclável, mantém a regularidade das operações, a 

integridade dos equipamentos e a segurança dos colaboradores envolvidos nas atividades. 

 

3.2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição da correia transportadora faz-se necessária para manutenção e 

continuidade das atividades operacionais do sistema de transporte de materiais, garantindo 

eficiência, segurança e redução de paradas não programadas no processo. 

 

4. AUTARQUIA REQUISITANTE 

4.1. A presente contratação será destinada a atender as necessidades do Serviço Autônomo 

Municipal de Água e Esgoto SAMAE de São Bento do Sul. 

 



  
 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o menor 

preço 

(   ) por item; (   ) por lote; ( x ) global. 

Justificativa: A adoção do critério de julgamento pelo menor preço global justifica-se 

pela necessidade de assegurar a adequada execução do objeto, que compreende o 

fornecimento da correia transportadora com especificações técnicas próprias e a realização do 

serviço de emenda no local. 

Trata-se de fornecimento de material associado a serviço técnico especializado, cujas 

etapas são interdependentes e devem ser executadas de forma integrada, a fim de garantir 

compatibilidade técnica, desempenho adequado e segurança operacional no sistema de 

transporte da Usina de Processamento de Resíduos. 

A contratação por preço global mostra-se tecnicamente mais vantajosa, pois assegura a 

responsabilidade integral de uma única empresa pelo fornecimento e pela correta instalação da 

correia, evitando incompatibilidades técnicas, falhas na execução da emenda e eventuais 

prejuízos ao funcionamento do equipamento. 

Dessa forma, a adoção do critério de menor preço global atende ao interesse público, 

garantindo economicidade, eficiência e padronização do serviço contratado. 

 

6. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

6.1. Condições Especiais De Habilitação (habilitação técnica) 

A licitante deverá comprovar aptidão para o fornecimento de equipamentos compatíveis 

com o objeto da licitação, por meio de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento de correia 

transportadora, ou de equipamento/material de porte, aplicação e complexidade técnica 

similares, compatíveis com sistemas de transporte contínuo de materiais. 

6.2. A contratada deverá possuir atividade compatível com o objeto da licitação, 

devidamente comprovada por meio de seu ato constitutivo, registro comercial ou documento 

equivalente. 

6.3. Deverá, ainda, comprovar regularidade perante os órgãos fiscais e trabalhistas, 

mediante apresentação das certidões exigidas na forma da legislação vigente, demonstrando 

estar em situação regular quanto aos tributos federais, estaduais e municipais, bem como em 

relação às obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

6.4. Para habilitação: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNPJ); 



  
 

b) Prova de Regularidade de Tributos e Contribuições Federais Administrados pela 

Secretaria de Receita Federal conjunta com a Prova de Regularidade quanto a 

Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Prova 

de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(F.G.T.S.) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440 de 

07/07/2011. Consulta através do site www.tst.jus.br/certidão  

 

7. MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1. O objeto será fornecido no seguinte endereço:  

Usina de Processamento de Resíduos - UPR. 

Rua João Wenceslau Pscheidt, 1200 – Bairro Brasília 

São Bento do Sul – SC 

7.2. As entregas ocorrerão mediante prévio agendamento pelo telefone (47)3631-3929 e 

serão realizadas no período da manhã entre 7:30hs às 12hs e no período da tarde das 13hrs 

às 16:30hrs de segunda a sexta feira, exceto feriados. 

7.3. A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias corridos após 

recebimento da nota de empenho/ordem de entrega. 

7.4. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 15 dias pelo responsável 

por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, proposta e 

exigências contratuais.  

7.5. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

7.6. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

http://www.tst.jus.br/certidão


  
 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei 14.133/21. 

8.2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados, conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

8.4. A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 

documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades 

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.5. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para 

solucionar demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133. 

8.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da 

Lei nº 14.133/21. 

 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

9.1. O presente objeto se enquadra como fornecimento contínuo? 

(   ) SIM   ( x ) NÃO 

 

10. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

10.1. Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados 

no mercado, consoante as regras estabelecidas no art. 23 da Lei Federal Nº 14.133/2021, 

assim como as previsões contidas no Decreto Municipal Nº 1777/2022, que regulamenta as 

normas e procedimentos atinentes à pesquisa, sendo que o(a) servidor(a) responsável foi o Sr. 

Maycon O. Skibinski. 

  

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 



  
 

11.1. O pagamento, decorrente da entrega do(s) produto(s) objeto desta licitação, será 

efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento definitivo do objeto em cada fornecimento, após a apresentação da 

respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÃO UTILIZADA 

CÓDIGO DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

1708  

23 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 

005 Sistema de Resíduos Sólidos 

0015 Urbanismo 

0452 Servicos Urbanos 

0023 
UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA, ESGOTO E 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

2069 Coleta e Transbordo dos Resíduos Sólidos 

333903900000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

175370000200 Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 

 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
 
13.1. O fiscal e gestor do Contrato, conforme atribuições tomarão conhecimento do Contrato 

e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto 

cumprimento de suas disposições; 

13.2. Emitir de nota de empenho ou ordem de fornecimento quando da necessidade da 

contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos no Contrato; 

13.3. Receber a mercadoria no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;  

13.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;  

13.5. Comunicar ao preposto do CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 



  
 

13.6. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado, principalmente 

em relação aos valores praticados e indicar a necessidade da realização do reajuste, de 

repactuação e da revisão de valores; 

13.7. Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, 

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado no Contrato, edital e anexos; 

13.8. Providenciar as devidas publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

13.9. O Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelos fornecedores 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ações do(s) fornecedor(es), de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

14.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto;  

14.2. Responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução do presente 

objeto; 

14.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, modelo, procedência e prazo de 

garantia; 

14.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

14.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15(quinze) dias, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

14.6. Realizar as entregas do objeto no prazo de 90 (noventa) dias corridos, a contar do 

recebimento da nota de empenho ou ordem de fornecimento, e no horário estipulado pelo 

órgão; 

14.7. Comunicar ao Órgão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  



  
 

14.8. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

14.9. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo gestor e fiscal do 

Contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

 

 

15. DA VISITA TÉCNICA 

 

15.1 Os interessados deverão realizar avaliação prévia para compreender as peculiaridades 

dos serviços que serão prestados. Para tal fim, as visitas técnicas serão agendadas 

individualmente via e-mail maycon.otavio@samaesbs.sc.gov.br ou pelo telefone (47) 3631-

3929. 

 

15.2 Caso os interessados optem em não realizar a visita técnica, deverão emitir declaração, 

assinada pelo responsável técnico, de conhecimento do local, das condições e peculiaridades 

da prestação de serviços objeto deste instrumento convocatório. 

 

15.3 O participante que decidir não realizar a visita técnica assumirá o ônus dos serviços 

decorrentes. 

 

15.4 Nenhum participante poderá alegar desconhecimento das condições e grau de 

dificuldades existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou em favor 

de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto. 

 

16. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

16.1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente 

Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade. 

 

Elaborado em: 20 / maio / 2025. 

 

MAYCON O. SKIBINSKI 

Diretor de Departamento de RSU 

CIENTE 

OSVALCIR PETERS 

Diretor Presidente 

mailto:maycon.otavio@samaesbs.sc.gov.br


  
 

 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÕES - CUMPRIMENTO DE 
EXIGÊNCIAS LEGAIS 

 

 

À 

(Nome do órgão) 

Dispensa Eletrônica n.º xx/2026 

Objeto: xxxxx 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na 

cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante 

legal [nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF 

[xxxx] e RG [xxxx], declara: 

☐estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

☐estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

☐que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais 

exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021; 

☐que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e nas disposições dos 

incisos e parágrafos do art. 14, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às 

condições de participação da Licitação e legislação vigente; 

☐cumprir todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

☐cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

☐que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências editalícias, foi 

elaborada de forma independente; 

☐que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

☐Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando 

necessário ou solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, 

quando a mesma for solicitada pelo Agente de Contratação, no prazo que o mesmo 

estipular; 

☐Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso 

XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (* 

Caso empregue menor, a partir de 14 anos - na condição de aprendiz - deverá fazer a 

ressalva). 



  
 

☐Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de licitação 

sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos 

produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao 

poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente 

adequada. 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei.  

  

[Cidade], ___ de _______________ 2026. 

  

  

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 

  

 

  



  
 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 

À 

(Nome do órgão) 

Dispensa Eletrônica n.º xx/2026 

Objeto: xxxxx 

 

 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na 

cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante 

legal [nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF 

[xxxx] e RG [xxxx], DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 

as penas da lei: 

 

☐ ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos benefícios nela 

contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber. 

 

Nesse sentido, também declara que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa no ano-calendário de 

realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2022. Ainda, 

declara que está ciente de que o Agente de Contratação poderá solicitar a comprovação das 

contratações celebradas e encaminhará todos os documentos pertinentes para atestar a 

veracidade do seu compromisso. 

 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei.  

 

[Cidade] __ de __________ de 2026. 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 

  

 

 



  
 

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO - INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS 
PARA A CONTRATAÇÃO 

À 

(Nome do órgão) 

Dispensa Eletrônica n.º xx/2026 

Objeto: xxxxx 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na 

cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante 

legal [nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF 

[xxxx] e RG [xxxx], DECLARA, caso seja vencedora da licitação, as seguintes informações: 

 

1. Dados Bancários para o pagamento: 
 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

Chave PIX: 

  

2. Dados do Responsável Legal pela assinatura do contrato: 
 

Nome: 

CPF: 

RG: 

Telefone: 

E-mail: 

Endereço: 

 

3. Dados do Preposto[1]: 
Nome: 

CPF: 

RG: 

Telefone fixo e whatsapp: 

E-mail: 

Endereço: 

[Cidade], ___ de _______________ 2026. 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 

  

  



  
 

 

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Optar pelo enquadramento conforme IN RFB 1234/2012) 

 
À 

(Nome do órgão) 

A (Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA 

à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é: 

(   ) Regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 

como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 

situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 

pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 

RFB e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação 

e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no 

art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, 

às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 

299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a 

ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

OU 

 

(   ) Entidade sem fins lucrativos de caráter ................................................., a que se refere 

o art 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

a) é entidade sem fins lucrativos; 

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a 

que se destinam; 

c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 

d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 

sociais; 

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das 

formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 

como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 

situação patrimonial; 



  
 

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na 

condição de obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB); e 

h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais 

foram instituídas. 

II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à 

RFB e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação 

e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no 

art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, 

às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 

299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a 

ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

OU 

 

Se enquadrar em uma das situações abaixo: 

I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO: 

1. (  ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da 

Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997. 

2. (   ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº 

11.096, de 13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos 

(Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão 

vigente no período da prestação do serviço ou do fornecimento do bem (doc. Anexo). 

II - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

1. (    ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da 

Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo 

Ministério da Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 

de novembro de 2009. 

2. (  ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição 

Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de sua 

área de atuação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009. O 

signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e 

para fins do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, que: 

a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer 

alteração na situação acima declarada; 

b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais 

foram instituídas. 

 

[Cidade], ____ de ___________ 2026. 

 

 

Assinatura do responsável 

(Representante legal) 

 

 

 

 



  
 

ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Dispensa de Valor nº: _____ / 2026 

 

PROPOSTA: 

Item Descrição Und Qnt 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 Inserir descrição detalhada do objeto 
Ex: 

mês 
xx xxx.xxx,xx xxx.xxx,xx 

2 Inserir descrição detalhada do objeto 
Ex: 

mês 
xx xxx.xxx,xx xxx.xxx,xx 

VALOR TOTAL R$ → R$ XXX.XXX,XX 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ xx.xxx,xx 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

 

No valor da proposta apresentada estão inclusos os Impostos, fretes, encargos sociais e 

trabalhistas, e demais despesas pertinentes à entrega do(s) objeto(s), bem como aquelas 

decorrentes de eventuais substituição(ões) do(s) mesmo(s). 

Declaro que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

Razão social 

CNPJ Nº: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

Local, de de 2026. 

_____________________________ 

Nome Completo (RG: xx.xxx.xxx-x / CPF: xxx.xxx.xxx-xx) 
 

Representante Legal 
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